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1 Introdução
A Metax é uma empresa comprometida em conduzir suas operações com os mais altos padrões éticos e 
em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis. Nossa Política Anticorrupção e Antissuborno 
estabelece diretrizes claras e rígidas para prevenir, detectar e combater qualquer forma de corrupção ou 
suborno em todas as nossas atividades comerciais.

2	 Definições
Corrupção: Refere-se a qualquer ato ou tentativa de oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber pagamentos, 
bens ou favores, direta ou indiretamente, para influenciar indevidamente uma pessoa em suas funções ou 
obter vantagens indevidas.
Suborno: Refere-se a qualquer oferta, promessa, doação, pagamento ou benefício não autorizado ou 
ilegal, com o objetivo de influenciar a conduta de uma pessoa em suas funções ou negócios, visando obter 
vantagens indevidas.

3 Compromisso com a Integridade
A Metax reitera seu compromisso inabalável com a integridade e a transparência em todas as suas 
operações. Estamos empenhados em garantir que nossos colaboradores, fornecedores e parceiros de 
negócios ajam de acordo com os mais altos padrões éticos.

4 Proibição Estrita de Corrupção e Suborno
Qualquer forma de corrupção ou suborno é estritamente proibida na Metax, não apenas entre nossos 
colaboradores, mas também em todas as relações comerciais que a empresa mantém com terceiros, como 
clientes, fornecedores e parceiros de negócios.

5	 Relações	com	Terceiros
Due Diligence de Terceiros: Antes de iniciar uma relação comercial com um terceiro, é obrigatório realizar 
uma due diligence completa para avaliar o risco de envolvimento em atividades corruptas ou subornos.
Contratos e Acordos: Todos os contratos e acordos com terceiros devem conter cláusulas anticorrupção e 
antissuborno, enfatizando o cumprimento das leis anticorrupção aplicáveis.
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6	 Doações	e	Patrocínios
A Metax pode apoiar causas e instituições beneficentes por meio de doações e patrocínios.  
No entanto, essas contribuições devem ser feitas de forma transparente, sem o objetivo de  
obter benefícios indevidos ou influenciar indevidamente uma pessoa.

7 Presentes e Hospitalidades
A oferta ou recebimento de presentes, brindes ou hospitalidades deve ser estritamente limitada e 
condicionada ao cumprimento das leis aplicáveis e aos padrões éticos da empresa.

8 Denúncias e Canal de Ética
A Metax estabelecerá um canal de denúncias anônimas, onde os colaboradores e outras partes  
interessadas possam relatar suspeitas de corrupção ou suborno sem medo de retaliação.

9	 Treinamento	e	Conscientização
A Metax fornecerá treinamentos regulares a todos os colaboradores e terceiros relevantes para aumentar a 
conscientização sobre a Política Anticorrupção e Antissuborno, bem como sobre os riscos associados.

10 Consequências do Descumprimento
O não cumprimento desta política pode resultar em ações disciplinares, que podem incluir advertências, 
suspensão, rescisão do contrato, ou outras medidas legais cabíveis, de acordo com a gravidade da violação.

11	 Revisão	e	Atualização
Esta Política Anticorrupção e Antissuborno será revisada regularmente para garantir  
sua eficácia e adequação às mudanças nas leis e regulamentos.

12	 Disposições	Finais
Esta política se aplica a todos os colaboradores e terceiros que atuam em nome da Metax.  
A adesão a esses princípios é essencial para preservar a reputação da empresa e manter nossos  
valores fundamentais de integridade e responsabilidade corporativa.
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